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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO DE LEI N2 58, de 15 de dezembro de 2021.

Institui o més Abril Laranja, dedicado a
campanha de adogdo e de prevengao a
crueldade contra os animais, e da outras
providéncias.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 12 Fica instituido o més Abril Laranja, dedicado a campanha de adogéo
e de prevencéo a crueldade contra os animais, a ser realizado, anualmente, no més

de abril.

Art. 22 Nas edificacdes publicas estaduais, durante o més Abril Laranja,
sempre que possivel sera utilizada a iluminagédo na cor laranja e a aplicagédo do

simbolo da campanha ou sinalizagao alusiva ao tema.

Art. 32 No més Abril Laranja, poderdo ser desenvolvidas agées com 0s
seguintes objetivos:

| — alertar e promover debates sobre o tema;

Il — estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de acdes integradas
envolvendo a populagéo, érgaos publicos, instituicdes publicas e privadas;

Ill — estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a concretizagéo
de agdes, programas e projetos na area;

IV — estimular a realizacéo de feira de adogéo de animais domésticos bem

como de workshops e palestras voltadas a tematica de protecéo aos animais.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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